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Art. 19 - A Gerência de Recursos Humanos deverá anotar, 
na carteira de trabalho de empregado público regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, como aditivo ao contrato de 
trabalho, a vinculação do empregado ao regime de teletrabalho, 
assim como a desvinculação e o retorno ao trabalho exclusivo 
na modalidade presencial.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20 - Em caso de situações não previstas nesta Portaria, 

caberá à Diretoria Executiva da São Paulo Previdência decidir o 
caso de acordo com a analogia e os princípios da legalidade, 
impessoalidade e moralidade.

Parágrafo Único. Em se tratando de um Projeto Piloto, esta 
Portaria terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de 
sua publicação, ficando revogada a Portaria SPPREV 229 de 
05-06-2018.

ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - REGIME DE TELETRABALHO
Empregado:
Matrícula:
Cargo:
Unidade de trabalho (Gerência):
Endereço do Regime de Teletrabalho:
E-mail funcional:
Celular:
Whatsapp: ( ) Sim ( ) Não
Telefone fixo:
Declaro ter ciência e estar de acordo com os termos estabe-

lecidos no Decreto 62.648, de 27-06-2017, comprometendo-me 
a cumprir todas as disposições citadas na Resolução SPG-54, 
de 06-12-2017 e Portaria SPPREV 437 de 01-11-2018, estando 
ainda ciente de que seu descumprimento poderá implicar em 
desligamento automático por parte da Administração.

São Paulo, ____ de _________________ de ________.
___________________________
Empregado Público
(Assinatura e carimbo)
ANEXO II
TERMO DE ADESÃO AO REGIME DE TELETRABALHO
SUBANEXO I
TERMO DE ANUÊNCIA
Empregado:
Matrícula:
Cargo:
Unidade administrativa (Gerência):
Gestor da unidade:
Gestor imediato:
DISPOSIÇÕES GERAIS
Considera-se como regime de teletrabalho, no presente 

TERMO DE ANUÊNCIA, a modalidade de prestação de serviços 
em que o empregado público executa parte ou a totalidade 
de suas atribuições fora das dependências físicas da entidade 
de lotação e em local adequado às condições de privacidade 
e segurança exigidas pelo serviço, por meio da utilização de 
tecnologias de informação e comunicação.

DO REGIME DE TELETRABALHO
Conforme acordado com o gestor imediato, faço a opção 

pelo regime de teletrabalho, desenvolvendo minhas atividades 
fora das dependências físicas da autarquia devendo comparecer 
ao órgão de lotação no mínimo _______ dia(s) a cada _______ 
semana(s).

I - O empregado público deverá estar acessível e manter 
telefones de contato e meios eletrônicos permanentemente 
atualizados e ativos nos dias de regime de teletrabalho, con-
forme estabelecido no artigo 14º § IV da portaria SPPREV 437 
de 1º/11/2018.

DOS DIREITOS DO EMPREGADO PÚBLICO EM TELETRA-
BALHO

I - Os efeitos jurídicos das atividades realizadas em regime 
de teletrabalho equiparam-se àqueles decorrentes da atividade 
laboral exercida mediante subordinação pessoal e direta, nas 
dependências da autarquia.

II - Realizar as tarefas nos períodos que lhe forem mais 
convenientes, respeitados os prazos de entrega estabelecidos 
pelo gestor de sua unidade.

DOS DEVERES DO EMPREGADO PÚBLICO EM TELETRA-
BALHO

I - Cumprir as metas de produtividade estabelecidas neste 
termo de anuência;

II - Desempenhar suas atribuições no município em que esti-
ver localizado a sede da autarquia, ou em localidade com dis-
tância nunca superior a 100 (cem) quilômetros desse município;

III - Atender às convocações para comparecimento às 
dependências da autarquia sempre que determinado pelos seus 
gestores;

IV - Estar acessível e manter telefones de contato e meios 
eletrônicos permanentemente atualizados e ativos;

V - Manter o gestor imediato informado sobre a evolução 
do trabalho, bem como sobre eventuais dificuldades, dúvidas 
ou intercorrências que possam atrasar ou prejudicar o seu 
andamento;

VI - Retirar processos e demais documentos das depen-
dências da autarquia, quando necessário, mediante registro, 
responsabilizando-se pela custódia e devolução ao término do 
trabalho ou quando solicitado pelo gestor da unidade;

VII - Preservar, nos termos da lei, o sigilo dos assuntos 
da autarquia, como informações contidas em processos, docu-
mentos sob sua custódia e dados acessados de forma remota, 
mediante observância das normas internas de segurança da 
informação e da comunicação, bem como manter atualizados 
os sistemas coorporativos instalados nos equipamentos de 
trabalho.

VIII - Desempenhar pessoalmente as atividades, sendo 
vedada a utilização de terceiros, empregados públicos ou não, 
para o cumprimento das metas estabelecidas.

IX - Observar as normas legais que regem o regime de 
teletrabalho na autarquia.

DAS TAREFAS PACTUADAS, METAS E PRAZOS DE ENTREGA:
_____________________________________________

___________________________________________
(Descrever as atividades que o empregado deverá realizar 

em regime de teletrabalho, levando em consideração as atri-
buições e competências organizacionais, conforme portarias 
SPPREV nºs 334/2016 e 198/2018, levando em consideração 
metas e prazos para seu cumprimento).

DO NÃO CUMPRIMENTO DAS METAS
I - Na hipótese do descumprimento das metas de desem-

penho sem justificativa fundamentada do empregado público, 
acolhida pelos gestores imediato e mediato, sua participação na 
modalidade Teletrabalho poderá ser revogada, sem prejuízo de 
eventual apuração de falta funcional.

DAS ESTRUTURAS FÍSICAS E TECNOLÓGICAS
I - Compete ao empregado público em regime de teletra-

balho responsabilizar-se pelas estruturas físicas e tecnológicas 
necessárias ao cumprimento de suas atribuições, bem como 
por toda e qualquer despesa decorrente dessa modalidade de 
trabalho conforme especificações abaixo:

a) possuir acesso à rede elétrica que permita dar suporte 
com segurança, aos equipamentos elétricos e eletrônicos afetos 
ao teletrabalho;

b) a mesa de trabalho e a cadeira devem ser ergonômicas 
bem como a altura do monitor deve ser adequada, de modo 
a prevenir a ocorrência de lesões por esforço repetitivo e por 
má postura;

c) quanto aos equipamentos de informática (hardware e 
software) devem seguir as seguintes especificações de compu-
tador, softwares, periféricos e acesso à Internet:

_____________________________________________
___________________________________________

Art. 12 A quantidade de empregados em regime de teletra-
balho, está limitada a 30% da lotação da unidade participante 
(Gerência).

Parágrafo Único. Será facultado ao empregado em regime 
de teletrabalho, mediante prévia comunicação ao seu gestor 
imediato, trabalhar nas dependências da autarquia, sempre que 
entender conveniente ou necessário, e no interesse da adminis-
tração, respeitando-se o limite mínimo de 3 (três) dias úteis por 
semana laborados fora das dependências da autarquia.

Art. 13 A meta de desempenho do empregado em regime de 
teletrabalho deverá ser, no mínimo, 20% superior à produtivida-
de aferida na atividade presencial em sua unidade de trabalho.

§ 1º - A meta de desempenho terá como linha de base o 
resultado alcançado na respectiva atividade na modalidade de 
trabalho presencial.

§ 2º - O cumprimento da meta de desempenho deverá ser 
aferido pelo gestor imediato, conforme artigo 15º, podendo ser 
monitorado pela autarquia.

CAPÍTULO IV
DOS DEVERES DO EMPREGADO EM REGIME DE TELETRA-

BALHO
Art. 14 Constituem deveres do empregado público em 

regime de teletrabalho:
I - cumprir as metas de produtividade estabelecidas no 

Termo de Adesão ao Regime de Teletrabalho - Anexo II, Termo 
de Anuência - Subanexo I, de que trata o artigo 3º, inciso II 
desta Portaria;

II - desempenhar suas atribuições com observância do 
disposto no § 3º do artigo 1º desta Portaria;

III - atender às convocações para comparecimento às 
dependências da autarquia, sempre que determinado pelos 
seus gestores;

IV - estar acessível e manter telefones de contato e meios 
eletrônicos permanentemente atualizados e ativos;

V - manter o gestor imediato informado sobre a evolução 
do trabalho, bem como sobre eventuais dificuldades, dúvidas 
ou intercorrências que possam atrasar ou prejudicar o seu 
andamento;

VI - retirar processos e demais documentos das depen-
dências da autarquia, quando necessário, mediante registro, 
responsabilizando-se pela custódia e devolução ao término do 
trabalho ou quando solicitado pelo gestor da unidade;

VII - preservar, nos termos da lei, o sigilo dos assuntos 
da autarquia, como informações contidas em processos, docu-
mentos sob sua custódia e dados acessados de forma remota, 
mediante observância das normas internas de segurança da 
informação e da comunicação, bem como manter atualizados 
os sistemas coorporativos instalados nos equipamentos de 
trabalho.

§ 1º - As atividades deverão ser cumpridas diretamente pelo 
empregado público em regime de teletrabalho, sendo vedada 
a utilização de terceiros, empregados públicos ou não, para o 
cumprimento das metas estabelecidas.

§ 2º - Na hipótese de descumprimento dos deveres elen-
cados neste artigo, o empregado público poderá ser excluído 
do regime de teletrabalho, sem prejuízo da apuração de sua 
reponsabilidade disciplinar.

§ 3º - O empregado público excluído do regime de teletra-
balho, nos termos do parágrafo anterior deste artigo, somente 
poderá participar novamente desta modalidade após o decurso 
do prazo de 2 (dois) anos, contado da data de seu retorno ao 
regime de trabalho exclusivamente presencial.

CAPÍTULO V
DOS DEVERES E DAS RESPONSABILIDADES DOS GESTORES 

DAS UNIDADES PARTICIPANTES DO TELETRABALHO
Art. 15 Aos Gestores das unidades participantes do tele-

trabalho cabe:
I - propor, observada a conveniência do serviço público, 

os indicadores de avaliação das atividades em teletrabalho, 
por meio do Requisição de Participação no Teletrabalho - RPT 
- Anexo III.

II - estabelecer as metas de produtividade para os emprega-
dos em regime de teletrabalho;

III - estabelecer o prazo de duração do regime de teletraba-
lho, observado o disposto no artigo 4º desta portaria;

IV - esclarecer aos empregados públicos sobre as caracte-
rísticas do teletrabalho e seu respectivo regramento, incluindo 
os aspectos referentes à ergonomia, mobiliário, equipamentos 
e programas de informática, requisitos e demais elementos que 
permeiam essa modalidade de trabalho;

V - acompanhar semanalmente o atingimento das metas, 
respeitando a proporcionalidade dos dias úteis quando neces-
sário e, avaliar o desempenho do empregado público no cum-
primento destas, registrando todas as observações no Termo de 
Adesão ao Teletrabalho - Anexo II, Termo de Acompanhamento 
de Metas do Regime de Teletrabalho - Subanexo II;

VI - entregar o formulário de Acompanhamento de Metas 
Semanais na DAF-GRH até o final da semana subsequente;

VII - reunir-se presencialmente, na autarquia, com os empre-
gados públicos em teletrabalho, para acompanhamento das ati-
vidades realizadas, com periodicidade mínima de 10 (dez) dias;

VIII - informar, à Gerência de Recursos Humanos, os nomes 
dos empregados públicos em regime de teletrabalho, para fins 
de registro em seus assentamentos funcionais.

Parágrafo Único. O formulário de Requisição de Partici-
pação no Regime de Teletrabalho - RPT - Anexo III, proposto 
pela Supervisão e Gerência envolvidas, deverá ser aprovado 
pelo Diretor responsável, para encaminhamento à Gerência de 
Recursos Humanos.

CAPÍTULO VI
DO DESLIGAMENTO DO TELETRABALHO
Art. 16 A autorização para prestação de serviços em regime 

de teletrabalho poderá ser revogada nas seguintes hipóteses:
I - de ofício:
a) por ato da Presidência:
1. pela finalização ou descontinuidade do regime de 

teletrabalho;
2. no interesse da Administração ou por necessidade da 

prestação de serviços presenciais.
b) por ato do gestor da unidade participante:
1. a qualquer tempo, no interesse do serviço;
2. pelo descumprimento de quaisquer dos deveres previsto 

nessa Portaria ou em outros atos normativos correlatos.
II - a pedido do empregado.
Parágrafo único - A desvinculação do empregado público 

ao teletrabalho deverá ser feita mediante registro formal em 
formulário específico, conforme proposto no Formulário Desliga-
mento - Regime de Teletrabalho - Anexo IV.

CAPÍTULO VII
DOS DEVERES DA GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS 

DA AUTARQUIA
Art. 17 - Todos os documentos funcionais gerados por conta 

da vinculação ao regime de teletrabalho deverão ser encaminha-
dos à G.R.H. e juntados ao prontuário do empregado público.

Art. 18 - Cabe à Gerência de Recursos Humanos acom-
panhar a implantação e o desenvolvimento do teletrabalho, 
atentando às seguintes atribuições:

I - adequar, às especificidades da autarquia, os modelos 
de formulários e relatórios mencionados na presente portaria;

II - analisar os resultados auferidos pelas unidades parti-
cipantes, mediante avaliações periódicas, e propor ajustes na 
regulamentação;

III - encaminhar, à Unidade Central de Recursos Humanos, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, relatório 
quadrimestral sobre o teletrabalho, a contar da data de imple-
mentação, nos moldes do Relatório Quadrimestral - Anexo V;

IV - apresentar relatório anual sobre o teletrabalho, funda-
mentado com base nos resultados aferidos.

VI - reduzir custos operacionais para a autarquia e da Admi-
nistração Pública Estadual.

Art. 3º São estabelecidas as seguintes diretrizes para a 
realização de teletrabalho:

I - a implementação do regime de teletrabalho será pre-
cedida da ampla divulgação de suas regras aos empregados 
públicos, conforme determina o inciso IV do artigo 8º do Decreto 
62.648, de 27-06-2017, bem como do amplo esclarecimento 
dos procedimentos que serão adotados para a seleção dos 
interessados;

II - a inclusão dos empregados públicos no regime de tele-
trabalho é facultativa e será efetivada mediante preenchimento 
e assinatura dos documentos disponibilizados pela Gerência 
de Recursos Humanos - GRH da SPPREV e expresso em formu-
lário específico, conforme modelos constantes desta portaria 
composto de:

Formulário de Inscrição ao Regime de Teletrabalho - Anexo I;
Termo de Adesão ao Regime de Teletrabalho - Anexo II, 

Termo de Anuência - Subanexo I e Termo de Acompanhamento 
de Metas do Regime de Teletrabalho - Subanexo II;

III - só podem ser executadas no regime de teletrabalho, 
as atividades cujas características de execução possibilitem a 
mensuração objetiva do desempenho do empregado público;

IV - as atividades desempenhadas no regime de teletra-
balho deverão ser realizadas com eficiência, sem prejuízo de 
quaisquer outros serviços de competência da área participante;

V - a seleção dos empregados públicos que atuarão em regi-
me de teletrabalho competirá aos gestores imediato e mediato, 
devendo ser referendada pela Diretoria respectiva, observada a 
conveniência do serviço público e os seguintes critérios relativos 
ao perfil profissional:

a) organização: capacidade de estruturar suas atribuições, 
estabelecendo prioridades;

b) autonomia: capacidade de atuar com disciplina e com-
prometimento sem acompanhamento presencial;

c) orientação para resultados: capacidade de atentar aos 
objetivos e trabalhar para alcançá-los, observados, sempre, os 
prazos previamente estabelecidos;

d) controle de qualidade: capacidade de avaliar criticamente 
o trabalho realizado e alcançar, com qualidade, as metas e os 
objetivos fixados.

VI - a participação no regime de teletrabalho não constitui 
direito do empregado público, podendo ser revogado de ofício 
ou motivadamente, a qualquer tempo;

VII - estar em regime de teletrabalho não exclui a parti-
cipação do empregado público em reuniões, cursos, eventos e 
outras atividades ou convocações de interesse da administração, 
mesmo nos dias em que suas atribuições seriam cumpridas à 
distância;

VIII - será mantida a capacidade plena de funcionamento do 
atendimento da autarquia ao público externo e interno;

IX - o empregado público em regime de teletrabalho é 
responsável por viabilizar e manter as infraestruturas física, 
tecnológica e de comunicação necessárias ao cumprimento 
de suas atribuições e adequadas com os requisitos técnicos 
exigidos para acesso aos sistemas corporativos da autarquia, 
bem como o tráfego seguro e tempestivo de informações, sem 
qualquer ônus à SPPREV;

X - a SPPREV não indenizará ou reembolsará qualquer 
despesa decorrente do exercício das atribuições em regime de 
teletrabalho;

XI - o empregado público, como condição para participar 
do regime de teletrabalho, assinará declaração expressa de que 
as instalações em que executará suas atividades atendem às 
exigências previstas no Termo de Adesão ao Regime de Teletra-
balho - Anexo II, Termo de Anuência - Subanexo I, bem como 
de que está ciente das condições estabelecidas nos incisos IX 
e X deste artigo.

Art. 4º A autorização para participação no regime de tele-
trabalho será por tempo determinado, com prazo máximo de até 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogada a critério do gestor 
imediato e mediato.

Art. 5º A realização do regime de teletrabalho é vedada aos 
empregados públicos:

I - em período de experiência;
II - que tenham subordinados;
III - que realizem atividades de atendimento ao público;
IV - que tenham sofrido as penalidades disciplinares pre-

vistas nos incisos I a III do artigo 251 da Lei 10.261, de 28-10-
1968, ou punição decorrente do descumprimento do contrato de 
trabalho, nos 5 (cinco) anos anteriores à indicação.

Art. 6º É vedada a concessão do Vale-Transporte, de que 
trata a Lei Federal 7.418, de 16-12-1985, ao empregado público 
em regime de teletrabalho, com exceção dos dias em que ele 
comparecer à autarquia.

Art. 7º O dia de atividade em teletrabalho corresponderá a 
um dia normal da jornada de trabalho e será considerado para 
todos os fins de direito, excluído o vale-transporte.

Parágrafo único. Não haverá ressarcimento de eventuais 
despesas, de nenhuma espécie, para o empregado.

Art. 8º O empregado público selecionado para exercer o 
teletrabalho terá prazo de até 15 (quinze) dias para iniciar suas 
atividades nesta modalidade, cabendo a ele informar o gestor 
imediato a data escolhida para início, sem prejuízo de suas 
atividades no órgão ou entidade de lotação.

§1º A data escolhida para início do teletrabalho não poderá 
ser inferior a 10 dias da data de entrega dos formulários cons-
tantes do artigo 3º, inciso II desta Portaria.

§ 2º No desligamento de oficio, o retorno para o exercício 
das atividades na modalidade exclusiva de trabalho presencial, 
deverá ser notificado, ao empregado, no prazo mínimo de 15 
(quinze) dias antes da data prevista para o efetivo retorno.

CAPÍTULO II
DA INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA
Art. 9º O empregado público participante do regime de 

teletrabalho para ter acesso aos sistemas corporativos da 
autarquia, bem como o tráfego seguro e tempestivo das infor-
mações, deverá dispor de requisitos mínimos a serem previstos 
no momento da adesão.

CAPÍTULO III
DA MANUTENÇÃO DO REGIME DE TELETRABALHO
Art. 10 O atingimento das metas de desempenho pelo 

empregado público em regime de teletrabalho deve ser acom-
panhado semanalmente pelo gestor imediato e equivalerá ao 
cumprimento da respectiva jornada de trabalho.

§ 1º - O acompanhamento de que trata o “caput” deste 
artigo deverá ser formalmente registrado no Termo de Acom-
panhamento de Metas do Regime de Teletrabalho - Subanexo 
II, previsto no artigo 3º, inciso II desta portaria, para avaliação 
a qualquer tempo.

§ 2º - Na hipótese do descumprimento das metas de desem-
penho sem justificativa fundamentada do empregado público, 
sua participação no Teletrabalho poderá ser revogada, a critério 
dos gestores imediatos e mediatos, sem prejuízo de eventual 
apuração de falta funcional.

§ 3º - Quaisquer alterações das metas inicialmente previstas 
deverão ser registradas fundamentadamente, no Termo de Ade-
são ao Regime de Teletrabalho - Anexo II, Termo de Anuência 
- Subanexo I, sendo que seus reflexos produzirão efeitos a partir 
do mês subsequente à alteração.

§ 4º - Não caberá pagamento de adicional por prestação 
de serviço extraordinário para o alcance das metas previamente 
estipuladas.

Art. 11 O regime de teletrabalho implicará na realização 
das atividades fora das dependências por no mínimo 3 (três) 
dias úteis por semana, com o comparecimento nos demais dias.

Parágrafo Único. Nos dias em que o empregado laborar 
nas dependências da autarquia, sua permanência não deverá 
ultrapassar 8 (oito) horas diárias.

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de 
defesa): PF-BRAGANÇA PAULISTA, Rua Coronel João Leme, 
560 - Centro - Bragança Paulista - SP, horário 9:00h às 16h30

Unidade de Julgamento: DTJ-2 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA 
DE JULGAMENTO DE CAMPINAS

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

 DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO

 Comunicado DA-79, de 01-11-2018
Divulga valores arrecadados a título de Contribuição de 

Solidariedade às Santas Casas de Misericórdia, por região admi-
nistrativa do Estado, relativamente ao mês de outubro de 2018.

A Diretora de Arrecadação, tendo em vista o disposto no 
artigo 3º do Decreto 46.700, de 19/04/02, e no artigo 2º da 
Resolução Conjunta SF/SS-02, de 14/11/02, divulga, em anexo, 
os valores arrecadados a título de Contribuição de Solidariedade 
às Santas Casas de Misericórdia e o correspondente custo de 
arrecadação, por região administrativa do Estado, relativamente 
ao mês de outubro de 2018.

Contribuição de Solidariedade às Santas Casas de Mise-
ricórdia

Outubro / 2018
Por Região Administrativa - em reais

COD REGIÃO ADMINISTRATIVA ARRECADAÇÃO CUSTO

00 Grande São Paulo 883.783,11 663,18
01 Registro 5.308,23 53,17
02 Santos 62.260,07 76,28
03 São José dos Campos 71.991,29 345,74
04 Sorocaba 83.879,51 234,56
05 Campinas 266.243,20 743,46
06 Ribeirão Preto 60.294,84 126,05
07 Bauru 33.437,06 209,70
08 São José Do Rio Preto 59.744,05 393,89
09 Araçatuba 26.371,77 170,25
10 Presidente Prudente 27.684,13 175,67
11 Marília 30.968,12 363,27
12 Central 34.676,90 150,22
13 Barretos 17.951,91 143,75
14 Franca 22.430,25 106,46
15 Itapeva 30.558,34 176,98
-- Total 1.717.582,78 4.132,63

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA COMPARTILHADOS

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
INFRAESTRUTURA

 Extrato de Convênio
Processo: 77845-173194-2018
Registro DSI 0065/2018 Parecer Jurídico CJ/SEFAZ 320 DE 

31-08-2018
Partícipe: Secretaria da Fazenda
Órgão Conveniado: Município de Itaquaquecetuba - SP
Objeto: fixação de critérios e normas para instalação de 

Unidade de Atendimento ao Público - UAP.
Vigência: 5 (cinco) anos a partir da data de assinatura
Data Assinatura: 10-09-2018

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA
 Portaria SPPREV-437, de 1º-11-2018

Disciplina as regras gerais de implementação do 
projeto-piloto de Teletrabalho no âmbito da São 
Paulo Previdência - SPPREV

O Presidente da São Paulo Previdência - SPPREV,
Considerando a Reforma da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, Lei 13.467 de 13-07-2017, que regulamentou o 
Teletrabalho consistente na prestação de serviços preponderan-
temente fora das dependências do empregador, com a utilização 
de tecnologias de informação e de comunicação que, por sua 
natureza, não se constituam como trabalho externo;

Considerando o Decreto 62.648, de 27-06-2017, que ins-
tituiu e disciplinou o teletrabalho no âmbito da Administração 
Direta e Autárquica do Estado de São Paulo, e a Resolução SPG 
54, de 06-12-2017, que dispõe sobre normas complementares à 
implementação do teletrabalho;

Considerando a importância do princípio da eficiência para 
a Administração Pública, art. 37 da Constituição Federal;

Considerando que o teletrabalho tem como objetivo o 
aumento da produtividade e da qualidade, estabelecendo uma 
nova ferramenta de gestão que visa maior eficiência e efetivida-
de na execução dos serviços prestados à sociedade;

Considerando as vantagens e benefícios diretos e indiretos 
resultantes do teletrabalho para a administração, para o servi-
dor e para a sociedade, como redução de custos operacionais, 
melhorias de programas ambientais diminuindo a emissão de 
poluentes, qualidade de vida do servidor com a economia do 
tempo e redução dos custos de deslocamento até o trabalho;

Considerando a disponibilidade de sistemas de Tecnologia 
da Informação que facilitam o desempenho das atividades 
profissionais, possibilitando o exercício das atribuições inerentes 
ao seu cargo à distância e sem prejuízo ao interesse público, 
resolve:

CAPÍTULO I
Do Regime de Teletrabalho
Art. 1º - As atividades e atribuições dos empregados da São 

Paulo Previdência poderão ser executadas fora de suas depen-
dências físicas, de forma remota, sob o regime de teletrabalho, 
observadas as diretrizes, os termos e as condições estabelecidas 
nesta Portaria.

§1º Para fins desta Portaria, entende-se por regime de 
teletrabalho, a modalidade de prestação de serviços em que 
o empregado público executa parte ou a totalidade de suas 
atribuições fora das dependências físicas da entidade de lotação 
e em local adequado às condições de privacidade e segurança 
exigidas pelo serviço, por meio da utilização de tecnologias de 
informação e comunicação.

§ 2º As atividades externas do empregado público, em razão 
da natureza do cargo, emprego ou das atribuições do órgão, não 
se enquadram no conceito de teletrabalho.

§ 3º A prestação de serviços em regime de teletrabalho 
deverá ser cumprida em localidade com distância nunca superior 
a 100 (cem) quilômetros do município onde se encontra instala-
da a sede da São Paulo Previdência - SPPREV.

§ 4º O regime do teletrabalho não poderá prejudicar o 
atendimento ao público, bem como as demais atividades para as 
quais a presença física seja estritamente necessária.

Art. 2º São objetivos do teletrabalho:
I - aumentar a produtividade e a qualidade de trabalho 

desenvolvido pelos empregados, privilegiando a eficiência e 
efetividade dos serviços prestados à sociedade;

II - promover mecanismos para atrair empregados, motivá-
-los e comprometê-los com os objetivos da instituição;

III - melhorar a qualidade de vida dos empregados da 
autarquia, mediante a economia de tempo e redução de custos 
de deslocamento até seu local de trabalho;

IV - contribuir para a melhoria de programas socioambien-
tais, com a diminuição de poluentes e a redução no consumo 
de água, esgoto, energia elétrica, papel e de outros insumos e 
serviços disponibilizados na autarquia;

V - estimular o desenvolvimento de talentos, o trabalho 
criativo e a inovação;


